
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO Nº        , DE 2024

(Do Sr. Reginaldo Veras e Sra. Socorro Neri)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública

com  o  tema:  Desafios  e  oportunidades:

Sustentabilidade  na  Administração  Pública

Brasileira.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  24,  inciso  III  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Audiência

Pública na Comissão de Administração e Serviço Público, durante o mês de

Junho de 2024 - no âmbito da Virada Parlamentar Sustentável com o tema:

Desafios  e  oportunidades:  Sustentabilidade  na  Administração  Pública

Brasileira. 

Proponho  para  participar  desta  Audiência  Pública  os  seguintes

convidados:

 Representante  do  Ministério  da  Gestão  e  da  Inovação  em

Serviços Públicos; 

 Representante do Tribunal de Contas da União;

 Representante do Ministério Público; 

 Luiz  Vicente  da  Costa  Braga,  chefe  do  Comitê  de  Gestão

Socioambiental  da  Câmara  dos  Deputados  –  Ecocâmara,  e

representante da Rede Legislativo Sustentável;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Claudia Souza Passador - Professora da Universidade de São

Paulo,  Coordenadora  do  Centro  de  Estudos  de  Gestão  e

Políticas Públicas do Instituto de Estudos Avançados da USP e

presidente  da  Sociedade  Brasileira  de  Administração  Pública

(SBAP).

 Deputado Federal  Jorge Goetten,  relator do Projeto de Lei  nº

10453/2018, que Dispõe sobre diretrizes e instrumentos para o

planejamento de ações de sustentabilidade e responsabilidade

socioambiental no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios. 

JUSTIFICAÇÃO

 A sustentabilidade emergiu como um imperativo global, exigindo uma

transformação  fundamental  em  nossos  sistemas  sociais,  econômicos  e

ambientais.  No  contexto  da  gestão  pública,  essa  transformação  é

especialmente  crucial,  pois  o  governo  desempenha  um  papel  central  na

promoção  de  práticas  sustentáveis  que  permeiam  todas  as  esferas  da

sociedade, tanto pública quanto privada.

Primeiramente, é fundamental reconhecer que o governo exerce uma

influência  significativa  sobre  o  desenvolvimento  econômico  e  as  políticas

ambientais. O montante gasto pelo Governo brasileiro em compras representa

cerca  de  10%  a  15%  do  Produto  Interno  Bruto  (PIB)  do  país,  totalizando

aproximadamente 500 bilhões de reais por ano. Utilizar esse poder de compra

governamental como uma ferramenta central para promover o desenvolvimento

sustentável  é  uma estratégia inteligente e altamente  eficaz.  Isso porque tal

abordagem não  apenas  mobiliza  e  estimula  significativamente  a  adaptação

ambiental da cadeia produtiva, mas também impulsiona a criação de empregos

e traz uma série de outros benefícios socioambientais para o país.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Além  das  compras  públicas,  as  decisões  governamentais,  desde

regulamentações até incentivos fiscais, têm um impacto direto sobre a maneira

como  as  empresas  operam  e  como  os  recursos  naturais  são  utilizados.

Portanto, uma gestão pública comprometida com a sustentabilidade é essencial

para moldar um ambiente empresarial que promova práticas responsáveis e a

utilização eficiente de recursos.

Por outro lado, a gestão sustentável também é fundamental dentro das

próprias instituições governamentais. Ao adotar práticas sustentáveis em suas

operações,  como  a  redução  do  consumo  de  energia,  o  uso  de  fontes  de

energia renovável, a gestão eficiente de resíduos e a promoção da mobilidade

sustentável, o governo pode servir como exemplo e catalisador para a adoção

de práticas semelhantes no setor privado.

Portanto, a realização de uma audiência pública sobre gestão pública e

sustentabilidade  na  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público  é

fundamental para promover o diálogo e a colaboração entre os diversos atores

envolvidos nessa questão. Por meio de discussões informadas e construtivas,

podemos  identificar  desafios,  compartilhar  melhores  práticas  e  desenvolver

estratégias  integradas  para  avançar  em  direção  a  uma  sociedade  mais

sustentável, tanto no âmbito público quanto no privado.

Sala da Comissão, Maio de 2024. 

Reginaldo Veras

Deputado Federal PV/DF

Socorro Neri 

Deputada Federal PP/AC
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Requerimento
(Do Sr. Prof. Reginaldo Veras)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública com o tema: Desafios e

oportunidades: Sustentabi l idade na

Administração Pública Brasileira.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246549291500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Socorro Neri (PP/AC)
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Infoleg - Autenticador
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